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RET|FICAçÃO DO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Manutenção Conetiva - Rolo Compactador Power, Modelo ZZ 818b

JUSTIFICATIVA: A presênte retiÍicâcão tem por objetivo adequar o prazo de garantia
inicialmente previsto no Estudo Técnico Preliminare no Termo de ReÍerência. A atteraçáo de
garantaa minama de l2 (doze) meses parâ 180 (cento e oitenta) dias decone de análise
técnica do objeto, considerando as câracleristicas específicas dos serviços de manutençáo
coÍretiva e as práticas usuais de mercado para serviços similares. VêÍificou-se que o prazo
de 180 dias se mostra suficiente para assegurar a qualidade dos serviços executados, bem
como para resguardar a Administraçáo quanto a eventuais falhas decoÍrentes da exêcução,
sem comprometer a competiiividade do certame.
Permanêcêm inalteradas as dêmais dispogiçõG do Éstudo Técnico PÍeliminar.

í - Serviço a ser contratado

Contrâtação de empresa especializada para execução de serviços dê manutençâo corretivâ
no Rolo Compactador de marca Power, modelo ZZ 818b, pertencente à frota da Secretaria
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, compreendendo o fornecimento de peças e
componentes adequados às especificaÉes técnicas do equipamento, mão de obra
especializada e o pleno restabelecimento das condiçóes operacionais da máquina, a seí
executado por empresa lecnicamente qualificâda, admitida a participaçáo de empresas
inlegÍantes de Íede autorizada do Íabricente ou que comprovqn capacidade tócnica
êqulvalente, conforme rêquisitos estabelecidos nesie esludo da marca, incluindo os sastemas
de molorizaçáo, transmissão hidráulica e comandos de operação.

A êmpresa contratada será responsávêl pela remoção do equipamênto no local em que
9e oncontra imobilizado, pêla exêcução do8 serviços em suas instalaçõer e pgle
entrêga ao Município em pêríeitas condlçô$ operacionais, com todos os cugtog de
transpoÍte, logística, movimentação e rigcog inêrêntes ao deslocamento intêgralmente
incluÍdos no valor contratado, não cabendo ao Município qualquer ônus adlclonal a
e3te título.

2 - Necessidade da contÍatação e o resultado pÍetendido

O Rolo Compactadff Power, modelo ZZ E'l8b, peÍlencentê à frota da Secrêtaria Municlpal da
Agricultura e Meio Ambiente, encontra-se inoperante em razão de falhas mecânicas severas
nos sistemas de motorizâção e transmissáo hidráulica, inviabilizando sua utilização nas
atividades institucionais.

Considerando que o equipamento é essencial à manutenção das vias rurais e ao escoamento
da produçâo agrícola, sua paralisação compromete diretamenle o atendimento ao intere§se
público. A ausência de intervenção técnica adequada tende a agravar os danos êxistentes,
elevando significativamente os custos futuros de ÍecupeÍação.

A contrataçâo de manutenÇão corretiva especializada é a solução tecnicâmente indicada e
economicamente vantajosa, conforme dêmonstrado no item 7 deste estudo. Considerando a
complexidade dos sistemas de motorizaçâo e transmissão hidráulica do equipamento, a
execução dos serviços deverá seí realizade por empresa que comprove capacidadê técnica
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compativel com a manutênÉo de rolos compactadores da linha Power ZZ 818b, mediante
apÍesentação de alestados de desempenho anterior. PodeÍá ser exigida comprovaçáo de
crederciamento junto ao fabricânte quando demonslrada a necessidade de acesso a
tecnologias, ienamentas ou procedimentos técnicos exclusivos, a fim de evitar riscos de
danos adicionais ao equipamento e assegurar a adequada recuperação do ativo público. A
rêcuperaÉo do ativo, estimada entre R$ 40.000,00 e R$ 50.000,00, representâ freÉo
reduzida do custo de reposição por equipamento novo de capacidade equivalente.
A solução proposta consiste na contÍâtaÉo de empresa especializada, com comprovada
capacidede técnica na manutençáo de equipamentos similares, assegurando a êxecuçáo dos
serviços com qualidade, garantia minima de'180 (cênto ê oiienta) dias e observância dos
prazos estabelecidos-

O resultado pretendido é o restabelecimento integral das condiÇões operacionais do
equipamento, com aumento de sua vida util e garantia da continuidade dos sêrviços públicos,
em confoÍmidade com os princípios da eÍiciência e economicidade pÍevistos na Lêi no
14.'133t2021.

3 - Área requisitante

SecÍetaria RequLitantê Responsável

Sec.etaria Municipal de Agricultura ê Mêio Douglas Biasotto
Ambiente

4 - Rêquisitos da contratação

A empresa corúratada deverá comprovar habilitaçáo iuíídicâ, regulaÍidade fiscal, trabalhista
e previdenciária, nos termos do art. 62 da Lei f 14.133n021, bem como os seguintes
requisitos de qualificaÉo técnica:

. ComprovaÉo de aptidáo técnica para execuçáo de serviços de manutenção em máquinas
pesadas com sistemas hidráulicos e de transmissão mecânica complexa, mediante
apresentaÉo de atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoajurídica de direito
público ou privado, referentes a serviços de natureza e complexidade compáíveis com o
objeto.

. Comprovação de que a empresa possui estrutura técnica habilitada para intervençâo em
Íolos compacladores ou equipâmentos de porte e complêxidadê êquivâlêates, por meio de:
(i) vínculo com a rede técnica autorizada do fabricante; ou
(ia) comprovaçáo de que possui profissional habilitado integrante do quadro peÍmanente, com
experiência em manutençáo de máquinas pesadas, mediante apresentação de
documentaçáo comprobatória de vínculo e qualiÍicâção técnicâ; ou
(iii) atestado de execuçáo de serviços similares.

. Obrigato.iedade de utilização dê peças e componentes com especilicaçôes técnicas
compatíveis com as deÍinidas pelo Íabricante do equipamento, podendo ser originais ou de
desêmpenho técnico equivalente devidamente comprovado por documentação técnica
idônea, vedada a utilização de itens recondicionados, falsiÍicados ou de procedência náo
rastreável.
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. Disponibilidade de equipe técnica especializada, devidamente comprovada por meio de
registros profissionais, certificados de qualiÍlcaçâo ou comprovação de vinculo com a
empresa.

A exigência de qualiticaÉo técnica especíílca fundamenta-se na complexidade dos sistemas
hidráulicos e de transmissão do modelo ZZ 818b, bem como na necessidade de garantir
segurança opeÍacional, conÍiabilidade e preaervaçáo do patrimônio público. Nesse sentido,
exige-se que a empresa contratadâ comprove vínculo com a rede autorizada do fabícante
ou demonstre, por meio de documentação técnica idônea, experiência comprovada e
capacidade equivalente para execução dos serviços, incluindo a utilizaÇão de peças originais
ou dê desempenho comprovadamente equivalente.

5 - Previsão no Plano de ContataÉo Anual

A prêsente contratação náo constava do Plano de ContrataÉo Anual vigente. A inclusâo
superveniente justiflca-se pela natureza imprevisível da Íalha mecânica que acometeu o
equipamenlo, circunslância alheia ao planejamento administrativo ordináúo. A omissáo no
plano não afasta a obrigatoriedade de contratação, dada a essencialidade do equipamento à
continuidade dos serviços públicos afetos à Secretaria requisitantê.

6 - Estimativa das quantidade3

Será contraiada a manutenção conetiva de 01 (uma) unidade do Rolo Compactador Power,
modelo ZZ 818b. A relação definitiva de peças, componentês e horas técnicas necessárias
será apurada após diagnóstico técnico detalhado Íealizado pela empresa contratada, o qual
deverá ser submetido à aprovaÉo prévia da Administração antes do inicio da execuçáo dos
serviços, conforme disciplinado no item I desle estudo. O orçamento detalhado aprovado
integrará formalmente o contrato ou ordem de serviço correspondente.

7 - Lêvantamênio dê mercado ê análisê de altemativâS

Foram avaliadas as seguinies alternativas para suprimento da necessidade identificada, com
base em consultâs a Íornecedores do setor de manutençáo de máquinas pêsadas e nos
preços praticados no mercado de equipamentos novos, e de porte equivalente:

Alternativa Viabilidade

Aquisição de equipamento Baixa
novo de capacidade
equivalente
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Custo de reposição incompatível com a
situaÉo do ativo. que apresênla condiçôes
estruturais de recuperaÉo. A substituição
implicária dispêndio desnecessário de
recursos públicos. contrariando os pÍincipios
da economicidade e da efciência.
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Execução dos serviços por Baixa
equipe própria do Municipio,
com aquisição dirêta dê
peças

Contratação dê êmprêsa Alta
êspeciâlizada para
manutenção corretiva -oPÇÃo ADoTAoA

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOO . Vila Lângaro - R.S
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O quadro técnico municipâl não dispõe de
servidoÍês habilitados para inteÍvenÇáo em
sistemas hidráulicos e de transmissão de
máquinâs pesadas. A êxecução sem
qualificeção técnicâ edequeda agravada os
danos ao êquipamento, sem possibalidadede
garantia sobre os serviços íealizâdos.

Solução de mênoÍ custo, com execução por
empresa têcnicamente qualificada, garantia
sobre sêryiços e peças, conformidade com
as espêcificaçóes do fabricante e prâzo
definido para restabêlecimênto operacional
do ativo. A manutenção representa
êconomia de aproximadamente 90% em
rêlâÉo à reposição por equipamento novo-

8 - Estímativa do prêço dê contÍateção

Com base em consultas realizadas junto a empresas do setor de manutenção de máquinas
pesadas, as cotaçóes preliminares apresentaram variação entre R$ 40.000,00 (quarenta mil
rêais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo adotado como valor de referência a média
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), englobando mão de obra especializada e
reposiçáo dos componentes necessários.

O valor deflnitivo da contrataçáo somente será Ílxâdo após a emissão de diagnóstico técnico
detalhado e aprovaçáo do orçamento pela Administração, nos têrmos do itêm I deste estudo
e em confoÍmidade com o aÍt. 23 da Lei n" 14.133D021. O valor de reterência servirá como
teto máximo para Íins de doiaçáo o.çamentária e julgamento das propostas.

9 - Descriçâo dâ solução como um todo
A soluçáo contratada compÍêende a Íecuperação mecânica total do Rolo Compactador
Power, modelo ZZ 818b, executada em regime dê responsabilidade integral da empresa
contratada, desde a remoçâo do equipamento até suâ entrega em perfeitas condiçôes
operacionais. A execução observaÍá as seguintes etapas e condiçóes:

Diagnósüco técnico complêto: a empresa contÍatada deverá elaborar laudo técnico
detalhado identiÍicando todas as falhas, peças daniÍicadas e intervenções necessárias,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úeis após a retlrada do equipamentoi

Aprovaçáo pÉvia do oÍçamento: após o diagnóstico, a contratada apresentará
orçamento discriminado para aprovação da Administração- Nenhum serviço poderá ser
iniciado nem peça adquiÍida sem autorizaçáo expressa e ÍoÍmal do gestor do contrato,
vedada a execução de Serviços náo pÍevistos sem aditamento contÍatual;

Fonecimento de peças e componenlês: exclusivamente com especiÍicaÉes técnicas
compâtiveis com as definidas pelo fabricante, originais ou de desempenho
comprovadamente equivalente, vedada a utilizaçâo de itens recondicionados ou de
procedência náo restreável; a^ )
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Execução dos sewiços de menuterçáo co.retiva: abrangendo os sistemas dê
motorização, transmissão hidráulica e comandos de opeÍaçáo, no prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos contados da aprovâçáo do orçamênto pela Administraçáo;
Testes operacionais póa-reparo: realizados na presença do flscal do contrato, com
vêrificação funcional de todos os sistemas intervencionados e emissão de laudo de
conclusâo atestando o pleno restabelecimenlo operacional do equipamento,
Crltério de .ecebimênto definitlvo: o recebimento deÍinitivo somente ocorrerá após
aprovação do laudo de conclusão pelo Íiscal do contrato e constataçáo, em campo, do
funcionamento regulardo equipamento por periodo mlnimo de 48 (quarenta e oito) horas
de operação efetiva;

Garantia técnlca: prazo mínimo de í80 (cento e oitenta) diâs para os serviÇos
executados e as peças fo.necidas. contados da data do recebimento deÍinitivo,
abrangendo defeitos de Íabricação, vicios de instalaçâo e falhas decorreúes da
execução inâdequada dos serviços;
Responsabilidade logística e pêlos riscos: a contratada Íesponde integralmente pela
rêmoçáo, transporte, guarda ê devolução do equipamento, assumindo todos os riscos
de danos, perdas ou eÍravaos durante o período em que o bem estiver sob sua
responsabilidade;

Documentação técnica: entrega obrigatória de relatório técnico final contendo a relação
completa de peÇas substituídas, procedimentos executados, resultados dos testes
operacionais e certiflcados ou notas Íiscais das peças fomecidas.

í0 - JusüÍicativa para o não parcelemento do objeto
O objeto não comporta divisão, uma vez que a manutenção conetiva constitui serviço
tecnicamente integrado, cuja exêcuçáo fragmentada enlre distinlos contratados inviabilizaria
a emissão de garantia unificada, impossibilitaria á deÍiniÉo de responsabilidade técnica
sobre o resultedo final e poderia compÍometer a integÍidade dos sistemas intervencionados.
O parcelamento, na esÉcie, não se mostra vantajoso nem técnica nem economicamente
para a Administração, nos termos do art. 47 da Lei no 14.13312021.

íl - Dêmonstraüvo dos resultados pr€têndidos

A execução da contrataçáo produziÍá os seguintês resultados diretos e mensuráveis:
. Restabelecimenlo pleno das condiçôês operacionais do Rolo Compactador Pówer,

modelo ZZ 818b, com disponibilidade imediâte parâ exêcução de serviços públicos;
. Retomada das alividades de conservação e ÍecupeÍação de vias ru.ais pela Secretaria

Municipal da Agricultura e Meio Ambjente, com impacto direto no escoamento da
produçáo agrícolã e no atendimento à população do interior;

. Garantia da segurança operacional dos servidores e operadores do equipamento, com
eliminação dos riscos decorrentes da operaçáo em condiçâo de Íalha;

. PreseNaçáo e valorizaçáo do patrimônio público municipal, com recuperaçáo de ativo
avaliado em montante substancialmente superior ao custo da manutênçáo;
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superfatu ramento
orçamenlo
diagnósüco

Utilização de
recondicionadas
originais
comunicâção
Administração

'12 - Abordagêm de risco3 da contratâçáo

Risco ldeÍÍificado Probabllldadê llnpacto

Execução dê serviços [4édia Alto
nâo âutorizados ou

edlda de i,litlg.Éo

Exigéncia dê ap.ovâgão prévia e
formal do orçamênto dêtalhado
antes do início dos serviços;
vêdâÉo contrâtual de execução
sem auiorização expressa do
gestor.

Obrigatoriedade de apíêsentãção
dê notas íscais das peças
adquiridâs; Íiscálização técnica
pelo servidor designado; p.evisão
de penalidades contÍatuais.

Cláusula contratual expressa
atÍibuindo à contratada
responsâbilidadê integral pelos
riscos de dano, perda ou eíravio
durante o período de custódia do
bem.

P.evisáo de prazo contratual
definidoj aplicação de multa
moratória por dia de atraso;
âcompânhamento pêlo fiscal do
contrato.

Garantia mínimâ de í80 (cento e
oitênta) dias sobre serviços e
pêças; obrigaçáo cont.atual de
correÉo sem ônus adiêional à
Administraçào.

do
pós-

peçâs
ou não

sem
à

Mediâ Alto

Alto

Médio

lvledio

Danos ao equipamento
durante o transporte ou
guarda nas instalaçõês
da contratada

Oescumprimento
prazo dê execuÉo

Baixa

do Mália

Recidiva da falha dentro Baixa
do prazo de garãntia

13 - PÍovidências a serêm adotadas

Para viabilizar a Íormalizâção e a execuçáo do objeto, serão adotadas as seguintes
providências:

- Pesquisa de pÍeços, nos termos do art. 23 da Lei no 14.13312021, com obtençâo de,
no mínimo, três propostas de fornec€dores do setor;

- ElaboraÉo ê aprovaçâo do TeÍmo de Reíeéncia, com definiçáo dos requisitos
técnicos, c.itérios de hatilitaçáo, prazos, garanlias e cÍitérios de Íecebimento;

- Divulgação dê aviso prévio pêlo prazo mínimo de 3 (kês) dias útêis, nos termos do
art.75, §3o da Lei no 14.13312021:
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Análise das pnopostas eventualmentê apíesêntadas e seleÉo da proposta mais
vantajosa.
VerÍficaçào dâ documêntâÉo da empÍesa sêlêcionada
(regularidade juídica, tiscâ1, trabalhiste e técnica).
Análise juÍídica do processo licitató.io com omissão do
Juridico.
Reâlizaeão de empenho quando for o caso.
Assinatura do contrato com a empresa vencedora e publicaçáo.
Designaçâo de servidor para Íiscalização do contrato.
Acompanhamento do cumprimento dos pÍazos, metas ê condições contratuais,
com aplicação de penalidades, se necessário.

'14 - Contratações correlatag e interdepêndontês

Não há contrataÉes coÍrelatas ou interdêpendentes vinculadas ao presente processo.

'15 - lmpactos ambientais

A empresa contratada deverá obseÍvar integralmente a legislaÉo ambienlal vigente, com
especial atenção ao disposto na Lei no 12.305/20'10 (Politica Nacional de Resíduos Sólidos)
e nas normas estaduais e municipais aplicáveis. Sáo obrigaçõe§ da contratada:

. PÍomovero descarte adequado de óleos lubÍiÍlcantes, fluidos hidráulicos, íiltros, baterias
e demais resíduos gerados durante a execuçáo dos serviço§, mediante destinação a
pontos de coleta credenciados ou empresas especializadas no gerenciamento de
resíduos sólidos indusiriais e perigosos;

. Adotar práticas de logística reversa para os componentes substituidos, conforme
acordos setoriais e regulamentações especíÍicas aplicáveis à categoria dos materiais
descartados:

. Apresentar, quando solicitado pela fiscalização, comprovante de destinação
ambientalmente adequada dos resíduos gerados, sob penâ de retenÉo do pagamento
correspondente.

16 - Viabilidadê da contrateção
O presente Estudo Técnicg Preliminar demonstra, de fo.ma fundamentada, a necessidade da
contrataÉo em ràzáo da indisponibilidade do êquipamento e dos impactos diretos na
prestaÉo dos serviços públicos, bem como a conveniêncie da soluçáo proposta, consiíente
na manutênção corretiva especializada.
A análise técnica realizada evidencia que a recup€raÇáo do equipamento constitui a
alternativa mais vantajosa sob os aspectos operacional e econômico, quando comparada à
sua substituição, considerando os custos envolvidos, o tempo de resposta ê a continuidade
dos serviços públicos.

Estado do Rio Grênde do Sul

Município de Vila Lângaro

a ser contratada

rêspectivo Párccêr
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Restaram devidamente caraclerizados os requisitos técnicos da contÍataçáo, as condiçóes
dê êxecução, os mecanismos de controle e fiscalizaçáo, bem como os resultados
píetendidos, em conformidade com o planejamento da contrataçâo pública.

Dessa Íorma, conclui-se pela viabilidade da contratação, em atendimento ao disposto no art.
18 e §1o da Lei no 14.133/2021.

DECLARO que:

1x1 É VtÁvef a presente contrataÉo.

( ) NÃO E vlÁVEL a presente contratação.

Vila Lângâro, RS,6 dê abril de 2026.
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